
 
 

 
Secretaria Municipal de Administração 

 
DECRETO Nº 3.085 DE 20 DE JANEIRO DE 2021 

 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
NILTON JOSÉ HIROTA DA SILVA, Prefeito Municipal de Registro, Estado de São Paulo, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, e considerando o disposto no artigo 8º, inciso ll, da Lei Orçamentária 
Anual, nº 1.940 de 06 de janeiro de 2021, 

 
DECRETA:  
 

Art. 1º. Fica aberto na Contadoria Municipal um crédito adicional no valor de R$ 2.326.747,62 (dois milhões, 
trezentos e vinte e seis mil, setecentos e quarenta e sete reais e sessenta e dois centavos), para reforçar 
as dotações orçamentária nas Atividades abaixo discriminadas: 
 

ORGÃO 02 – EXECUTIVO  
UNIDADE ORÇ. 05 - SEC. MUNICIPAL DE PLANEJ. URBANO E OBRAS  
PROGRAMA 06 - INFRAESTRUTURA E PLANEJAMENTO MUNICIPAL  
   
FONTE 02 – RECURSO ESTADUAL  
APLICAÇÃO 100.206  
ATIVIDADE 1005 - OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL – REC.ESTADUAL  
ELEMENTO (47) – 3.3.90.93 - Indenizações e Restituições 241.961,57 

(49) – 4.4.90.51 – Obras e Instalações 500.000,00 
   
UNIDADE ORÇ. 10 - SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE  
PROGRAMA 14 - PROMOÇÃO À SAÚDE  
   
FONTE 01 – RECURSO PRÓPRIO  
APLICAÇÃO 120.000  
ATIVIDADE 2356 - ALIENAÇÃO DE BENS - SAÚDE  
ELEMENTO (49) – 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 55.116,97 
   
UNIDADE ORÇ. 12 - FUNDEB - FUNDO MAN. DESEV. EDUC. BÁS.  
PROGRAMA 16 - MELHORIA QUAL. ENSINO-APRENDIZAGEM - FUNDEB  
   
FONTE 02 – RECURSO ESTADUAL  
APLICAÇÃO 264.000  
ATIVIDADE 2171 - FUNDEB FUND - 60  
ELEMENTO (559) - 3.1.90.11 - Vencimentos E Vantagens Fixas -  Pessoal Civil 823.000,00 
   
APLICAÇÃO 266.000  
ATIVIDADE 2172 - INFANTIL - CRECHE 60  
ELEMENTO (580) - 3.1.90.11 - Vencimentos E Vantagens Fixas -  Pessoal Civil 506.008,24 
   
UNIDADE ORÇ. 15 - FUNDO MUNICIPAL DIR. DA CRIANÇA E ADOLESCENTE  
PROGRAMA 21 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - FMDCA  
   
FONTE 03 - FUNDOS  
APLICAÇÃO 500.000  
ATIVIDADE 2227 - MANUTENÇÃO FMDCA - OUTRAS FONTES  
ELEMENTO (683) - 3.3.50. 39 - Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 178.000,00 

(684) - 3.3.50. 30 - Material de Consumo 4.000,00 
(685) - 3.3.90. 39 - Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 18.660,84 

 TOTAL 2.326.747,62 
  
Art. 2º. O crédito de que trata o artigo anterior, será coberto com recursos provenientes das fontes abaixo: 
 
I – Excesso de Arrecadação, conforme abaixo: 
 
-Convênio FHEHIDRO – CT nº 054/2020, no valor de R$ 500.000,00 
-Rentabilidade do saldo de superávit financeiro c/c 130022-9, Bco do Brasil no valor de R$ 8,06 
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Decreto nº 3.085/2021 
 

II – Superávit financeiro, conforme abaixo: 
 

Bco c/c valor 
Caixa Econômica Federal 71.049-9 55.116,97 
Banco do Brasil 130022-9 241.953,51 
Banco do Brasil 33912-1 1.329.008,24 
Banco do Brasil 28.244-8 200.660,84 

 
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO, 20 de janeiro de 2021. 
 
 
 

NILTON JOSÉ HIROTA DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
Reg. e Publ. na data supra 

 
 

MÁRCIO LEITÃO BANDEIRA 
Secretário Municipal de Fazenda e Orçamento 

 
 

ARNALDO MARTINS DOS SANTOS JUNIOR  
Secretário Municipal de Administração  

 
 

SANDRA REGINA MARIA DO CARMO TEIXEIRA  
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos e Segurança Pública 
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